PROJETO DE LEI Nº 10, DE 2013

Transforma em Estância Turística o município de Adolfo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica transformado em Estância Turística o município de Adolfo.

Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Adolfo é um município de Estado de São Paulo, na região de São José do Rio Preto, fundado em 1959. Tem uma área total de 210,8 km2 e localiza-se a uma altitude de 443 metros acima do nível do mar. Conforme dados do Censo de 2010, a população é de 3.557 habitantes, sendo 1787 homens e 1770 mulheres.

A cidade de Adolfo é privilegiada pela exuberância da natureza. O rio Tietê, somado à fauna e à flora local, confere ao município grande potencial turístico. Está situado na 8ª região administrativa do Estado de São Paulo, distante da capital 500km, recebe grande número de visitantes, especialmente nos finais de semana, feriados prolongados e, principalmente, nos dias das festas tradicionais.

Um dos principais atrativos da cidade, o Centro de Lazer dos Trabalhadores, mais conhecido como “Prainha”, situado as margens do rio Fartura, juntamente com o Jacarandá Náutico Clube, constituem os destaques do turismo local que se complementa com a imensa quantidade de ranchos existentes nos loteamentos situados as margens dos rios. A esse panorama oferecido pela natureza juntamos a realização de grandes festas, destacando-se a junina, a de São Cristóvão, a do Peão de Boiadeiro e Quarter  Horse, que projetam o município no cenário regional. Para hospedagem o município dispõe de um hotel tipo pensão (8 leitos), camping (capacidade para 200 barracas) e ainda 70 quiosques locados na Prainha de Adolfo. Existe ainda no município a oferta de locação de ranchos situados nas margens do rio Tietê. Este tipo de hospedagem é muito procurado na região por causa do contato com a natureza.

Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 1/2/2013
a) Itamar Borges - PMDB

